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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACIMBAS 
 

P O R T A R I A   Nº 001/2023 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CACIMBAS, ESTADO DA PARAÍBA, no exercício 
das competências conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e considerando as disposições da Lei nº 
14.133/21, que estabelece normas gerais de licitação e 
contratação administrativa para a Administração Pública; 
 
R E S O L V E: 
 

Nomear, com fundamento no art. 8º da referida 
Lei 14.133/21, os seguintes servidores para integrarem a 
Comissão de Contratação da Câmara Municipal de 
Assunção, para o ano de 2023: 
 
1. ROBERIO MARQUES DE LIMA, portador do C.P.F 

sob o número 086.644.874-80 e Carteira de Identidade 
número 55.736.698-7 via SSP/PB, no cargo de Agente 
de Contratação; 
 

2. IRINALDO PEREIRA DA SILVA, portador do C.P.F 
sob o número 140.988.364-75 e Carteira de Identidade 
número 4.665.296 2ª via SSP/PB, na função de membro da 
Equipe de Apoio; 
 

A designação destes servidores visa atender às 
disposições legais e proporcionar um adequado 
desempenho das funções inerentes à Comissão de 
Contratação, conforme preceitua o mencionado 
dispositivo legal. 

Registre-se nos assentamentos funcionais dos 
nomeados e proceda-se às comunicações necessárias, 
conforme exigido pelo ordenamento jurídico em vigor. 
 

 
 

Câmara Municipal de Cacimbas - PB, em 05 de janeiro 
de 2023. 

 
EDIJAN MARQUES DE LIMA 

Presidente Constituído 
Biênio 2023/2024 

 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


